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Sumário 

Apresentação 

Em 2010, o Município de Vila do Porto constituiu a SDMSA – Sociedade de Desenvol-
vimento Municipal da Ilha de Santa Maria, E.E.M., empresa municipal de capitais ex-
clusivamente públicos, tendo um amplo objeto, que abrangia, designadamente, a cons-
trução e exploração das áreas de desenvolvimento urbano prioritárias, a requalificação 
urbana e ambiental, a construção e gestão de habitação social, a construção de vias mu-
nicipais, a construção e gestão de sistemas de abastecimento de águas e de resíduos só-
lidos, a construção, gestão e exploração de equipamentos desportivos, turísticos, cultu-
rais, educativos e de lazer, a promoção e desenvolvimento urbanístico e imobiliário de 
parques imobiliários e a promoção de eventos culturais. 

O presente relatório apresenta o resultado de uma auditoria orientada para a avaliação 
do grau de realização dos objetivos subjacentes à constituição da SDMSA, E.E.M., pro-
cedendo à caracterização da atividade desenvolvida e à apreciação da respetiva situação 
económica e financeira, incluindo o relacionamento mantido com o Município de Vila 
do Porto, tendo em vista avaliar as condições de subsistência desta empresa local face 
aos requisitos de sustentabilidade estabelecidos pelo regime jurídico da atividade em-
presarial local. 

Principais conclusões 

 Com referência à data de realização dos trabalhos de auditoria – novembro de 
2012 – verificou-se que o modelo adotado para a execução do plano de investi-
mentos da SDMSA, E.E.M., envolveu os seguintes contratos principais: 

 Contrato-programa entre o Município de Vila do Porto e a empresa local, 
prevendo transferências do Município no montante mínimo de 6 198 454 
euros, durante o período 2012-2029. 

 Contrato de mútuo celebrado, em 17-12-2010, entre a SDMSA, E.E.M., e 
o BESA, no montante de 4 361 800 euros, que foi integralmente utilizado 
na data de outorga do contrato. 

 Nove contratos de empreitada de obras públicas celebrados com quatro 
empreiteiros, envolvendo cerca de 5,9 milhões de euros. 

 Contrato de concessão de comparticipação financeira no âmbito do 
Proconvergência, referente ao projeto de repavimentação de diversas es-
tradas municipais de Santa Maria, que previa a atribuição de um incentivo 
no montante de 769 917,52 euros, correspondente a uma comparticipação 
de 94,8% do custo total do investimento, estimado em 812 522,55 euros. 

 Contrato de gestão, prevendo a realização de transferências do Município 
para a empresa local no montante total de 1 304 000,00 euros, no quadrié-
nio 2010-2013, destinado a financiar a gestão de diversas infraestruturas 
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municipais (Complexo Desportivo, Biblioteca Municipal, Parque de Cam-
pismo e Mercado Municipal). 

 Contrato-programa destinado a financiar ações de promoção da ilha de 
Santa Maria no exterior (designadas por “Investimentos Intangíveis”), no 
âmbito do qual o Município previa transferir, no quadriénio 2010-2013, o 
montante de 600 000 euros. 

 O modelo descrito possibilitou a realização de um conjunto de investimentos muni-
cipais, com recurso a financiamento bancário, sendo os encargos com o respetivo 
serviço da dívida suportados pelo Município, independentemente da respetiva capa-
cidade legal de endividamento. 

 Não foi contratualizado um período de utilização do empréstimo adequado às 
necessidades de financiamento dos investimentos, prática que contrariou a boa 
gestão financeira, na medida em que os juros vencidos pela parte que ficou 
imobilizada em aplicações a prazo consubstanciaram um dispêndio desnecessá-
rio de dinheiros públicos. 

 O aproveitamento dos fundos comunitários disponibilizados pelo Proconver-
gência permitiu à SDMSA, E.E.M., até ao final de 2013, projetar o respetivo 
plano de investimentos para cerca de 9,8 milhões de euros, face a uma estimati-
va inicial, em 2010, na ordem dos 5,6 milhões de euros  

 Em 2012, a SDMSA, E.E.M., emitiu duas faturas, no montante global de 
300 000 euros, relativas à locação, ao Município de Vila do Porto, da área do 
parque de campismo e serviços anexos, operação que não existiu, reportando-se 
a importância em causa a subsídios à exploração atribuídos pelo Município, ao 
abrigo do contrato de gestão celebrado em 02-06-2010.    

 A errada classificação contabilística desta operação, numa subconta de presta-
ções de serviços, ficcionou a existência de condições de sustentabilidade que, 
na realidade, não se verificavam, originando o adiamento do cumprimento da 
obrigação legal de dissolução da empresa. 

 A SDMSA, E.E.M., não observou os critérios legais de sustentabilidade no trié-
nio 2010-2012, pelo que, não tendo o Município alienado a participação, já de-
veria ter promovido a dissolução da empresa, até março de 2013, nos termos 
dos artigos 62.º e 70.º, n.os 3, 4 e 5, do RJAEL, o que até agora não foi cumpri-
do.  

Recomendação 

 O Município de Vila do Porto deverá promover a rápida dissolução e liquidação 
da SDMSA, E.E.M.  
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Capítulo I 
Introdução 

1. Fundamento, âmbito, objetivos e metodologia 

1 A auditoria foi realizada em execução do plano de fiscalização da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas1. 

2 De acordo com o Plano Global de Auditoria2, os principais objetivos da ação consisti-
ram em: 

 Aferir o grau de consecução dos objetivos subjacentes à constituição da 
SDMSA, E.E.M., procedendo à caracterização do objeto social efetivamente 
prosseguido; 

 Apreciar a respetiva situação económica e financeira, bem como o 
relacionamento mantido com o Município de Vila do Porto; 

 Verificar se a empresa local cumpre os requisitos mínimos de sustentabilidade 
impostos pelo RJAEL.    

3 Com vista à consecução destes objetivos, procedeu-se à análise da seguinte documen-
tação: 

 Estudos técnicos de suporte à constituição da empresa; 

 Estatutos, incluindo a versão adaptada ao novo RJAEL3;  

 Documentos previsionais e processos de prestação de contas da SDMSA, 
E.E.M.; 

 Contratos-programa e de gestão celebrados com o Município de Vila do Porto; 

                                                      
1 O plano de fiscalização para 2012 foi aprovado por resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão 

de 14-12-2011, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 22-12-2011, p. 49851, sob o n.º 25/2011,e 
no Jornal Oficial, II série, n.º 244, de 22-12-2011, p. 8506, sob o n.º 1/2011. Para 2013 foi aprovado por resolução 
do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 12-12-2012, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 
245, de 19-12-2012, p. 40168, sob o n.º 51/2012,e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2012, p. 7301, sob o 
n.º 1/2012. Por fim, para 2014, foi aprovado por resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 
11-12-2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 244, de 17-12-2013, p. 35846, sob o n.º 32/2013, e no 
Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 13-12-2013, sob o n.º 1/2013.  

2 Doc. 1.1.   
3 Em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 70.º do RJAEL. 
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 Contrato relativo ao empréstimo de longo prazo contraído pela empresa;  

 Transferências financeiras concretizadas pelo Município de Vila do Porto ao 
abrigo dos contratos-programa e de gestão. 

4 O âmbito temporal da ação centrou-se no período de 30-03-2010 até 31-12-2012, ou 
seja desde a data da constituição da empresa até ao fim do exercício durante o qual de-
correram os trabalhos de campo.  

A relevância dos acontecimentos subsequentes a 31-12-2012, nomeadamente a apro-
vação de diversas candidaturas ao abrigo do Proconvergência, permitindo à SDMSA, 
E.E.M., redimensionar o respetivo plano de investimento, levou a que o âmbito tempo-
ral da ação, estritamente no que se refere à atualização desta informação, abrangesse, 
igualmente, o exercício de 2013. 

5 A metodologia adotada consta do Apêndice I.  

6 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão identificados no Apêndice 
III, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo, e constam de ficheiros 
gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. O número de cada documento 
corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses docu-
mentos ao longo do Relatório identifica-se apenas o respetivo número. 

2. Condicionantes e limitações 

7 Não se registaram situações condicionantes ao normal desenvolvimento dos trabalhos, 
tendo os responsáveis e trabalhadores da empresa prestado o apoio necessário no âm-
bito dos trabalhos de campo realizados, facultando as informações requeridas e pro-
movendo a remessa dos elementos adicionais solicitados pelo Tribunal. 
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3. Contraditório 

8 Para efeitos de contraditório, em conformidade com o disposto no artigo 13.º da 
LOPTC, o relato foi remetido à SDMSA, E.E.M., e ao Município de Vila do Porto.  

9 A empresa local foi a única entidade a pronunciar-se no âmbito do contraditório insti-
tucional, através de resposta subscrita pelo presidente do respetivo conselho de admi-
nistração4. 

10 Como na resposta dada em contraditório informava-se que «[e]stimamos com forte 
probabilidade e credibilidade, que na assembleia municipal de setembro de 2014, a 
decisão de dissolução da empresa possa já estar devidamente consolidada», solicitou- 
-se ao Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto o envio da deliberação da As-
sembleia Municipal sobre a matéria, bem como da correspondente proposta da Câmara 
Municipal5.  

Em resposta, o Vice-Presidente da Câmara Municipal informou que «… tudo quanto 
se relaciona com o Plano de Internalização e com o enquadramento respeitante à inter-
nalização de atividades e de trabalhadores e seu impacto no orçamento municipal está 
já praticamente ultimado, indo o assunto da dissolução ser agendado para tomada de 
decisão na assembleia municipal do próximo mês de Novembro e na qual igualmente 
serão aprovados os elementos previsionais da autarquia para 2015»6. 

11 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

12 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta é 
integralmente transcrita no Anexo III. 

  

                                                      
4 Doc. 2.3.1. 
5 Doc. 2.1.7. 
6 Doc. 2.3.2. 
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Capítulo II 
Caracterização da SDMSA, E.E.M. 

4. Caracterização da empresa 

4.1. Constituição e objeto 

13 A criação da SDMSA, E.E.M., foi aprovada por deliberação da Assembleia Municipal 
de Vila do Porto, de 13-03-20107, na sequência de proposta formulada nesse sentido 
pela Câmara Municipal, nos termos de deliberação tomada em 01-03-20108. 

14 O processo de constituição da empresa decorreu na vigência da Lei n.º 53-F/2006, de 
29 de dezembro9. 

No quadro seguinte apresenta-se a cronologia das suas diversas fases, bem como al-
guma informação adicional. 

Quadro I: Cronologia do processo de constituição da SDMSA, E.E.M. 

C
o

n
s

ti
tu

iç
ão

 Deliberações 
Registo 

Câmara Assembleia 

01-03-2010 13-03-2010 30-03-2010 

Capital inicial Participação pública % 

€ 50 000,00 Município de Vila do Porto 100 

15 O capital estatutário foi integralmente realizado pelo Município de Vila do Porto e 
mantinha a mesma expressão financeira à data de 31-12-2012. 

16 A SDMSA, E.E.M., é uma empresa local, à luz do critério definido no RJAEL, por a 
entidade pública participante – o Município de Vila do Porto – exercer sobre ela uma 
influência dominante10. 

 

 

                                                      
7 Doc. 3.3. 
8 Doc. 3.2. 
9 Revogada pelo n.º 2 do artigo 71.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.  
10 Artigos 5.º e 19.º, n.º 1, do RJAEL. 
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17 O seu objeto social era, inicialmente, bastante diversificado11. 

Quadro II: Objeto social da SDMSA, E.E.M.  

O
b

je
to

 

1) Desenvolvimento, implementação, construção, gestão e exploração das áreas de 
desenvolvimento urbano prioritárias, a requalificação urbana e ambiental, a cons-
trução e gestão de habitação social, a construção de vias municipais, a construção 
e gestão de sistemas de abastecimento de águas e de resíduos sólidos, a constru-
ção, gestão e exploração de equipamentos desportivos, turísticos, culturais, educa-
tivos e de lazer, a promoção e desenvolvimento urbanístico e imobiliário de parques 
imobiliários, a promoção de eventos culturais, bem como o desenvolvimento, im-
plementação e gestão das atividades conexas.  

2) Em complemento das atividades acima descritas, a empresa poderá exercer dire-
tamente ou em colaboração com terceiros atividades acessórias ou subsidiárias do 
seu objeto principal ou relativas a outros ramos de atividades conexos, incluindo a 
prestação de serviços, que não prejudiquem a prossecução do objeto e que tenham 
em vista a melhor utilização dos seus recursos. 

4.2. Órgãos sociais e recursos humanos 

18 Os órgãos da SDMSA, E.E.M., eram o conselho de administração e o fiscal único12: 

 O conselho de administração era composto por três membros; 

 A fiscalização era exercida por um revisor ou por uma sociedade de revisores 
oficiais de contas 

19 Competia à Câmara Municipal de Vila do Porto nomear e exonerar os membros dos 
órgãos sociais. Os seus mandatos coincidem com os dos titulares dos órgãos autárqui-
cos, sem prejuízo dos atos de exoneração e da continuação de funções até à sua efetiva 
substituição13. 

20 Assim, por deliberações de 14-04-2010 e 06-12-201014, foram nomeados os membros 
do conselho de administração e o fiscal único da empresa, a seguir identificados:  

                                                      
11 Já na vigência do RJAEL, os estatutos da empresa foram alterados, passando a denominação para SDMSA – Socie-

dade de Desenvolvimento Municipal Ilha de Santa Maria, E.M., S.A., assumindo-se esta agora como uma empresa 
local de gestão de serviços de interesse geral sob a forma de sociedade anónima, cujo objeto social consiste na 
promoção e gestão de equipamentos coletivos e na prestação de serviços na área da ação social, cultura e desporto 
e promoção, gestão e fiscalização do estacionamento público urbano. Cfr. doc. 3.5. (o registo da alteração dos esta-
tutos foi publicado on-line em 16-01-2014, Insc. 4 - AP. 5/20140114 16:14:55 UTC - ALTERAÇÃO DOS ESTA-
TUTOS). 

12 Artigos 10.º, n.º 1, e 15.º, n.º 1, dos Estatutos (doc. 3.4). A estes dois órgãos acresce, atualmente, a assembleia 
geral, em resultado da alteração dos estatutos referida anteriormente. 

13 Artigo 7.º dos Estatutos. 
14 Doc.os 4.1., pp. 4 e 5 do ficheiro, e 4.2., p. 9 do ficheiro. 
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Quadro III: Composição dos órgãos sociais da SDMSA, E.E.M. 

A
d

m
in

is
tr

aç
ã

o
 

Membros Cargo 
Período de 

responsabilidade 
Residência 

Carlos Henrique Lopes Rodrigues  Presidente 

A partir de 27-05-2010  

Lugar do Ginjal 

9580-523 Vila do Porto 

Roberto Furtado Lima de Sousa 

Vogais 

Parque Habitacional 
NAV, Rua D, n.º 11 

9580-540 Vila do Porto 

Pedro Miguel Teixeira Carreiro Coutinho 
De 27-05-2010 
a 10-12-2010 

Parque Habitacional 
NAV, Rua C, n.º 47 

9580-540 Vila do Porto 

Ezequiel dos Santos Gaspar Pereira Araújo A partir de 11-12-2010  
Urbanização Ilha do 
Sol, Lote 18 

9580-408 Vila do Porto 

 

F
is

ca
liz

aç
ão

 

Fiscal único 

Joaquim Manuel Martins da Cunha, ROC n.º 859, em representação de Marques da Cunha, Arlindo Duarte 
& Associados, Lda., Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, n.º 52. 

21 No final de 2012 a empresa tinha 14 trabalhadores. O número médio de trabalhado-
res, sempre superior ao existente em 31 de dezembro, espelha o recurso a contratados 
a termo para o desempenho de atividades sazonais, essencialmente no período de ve-
rão. 

Quadro IV: Número de trabalhadores da SDMSA, E.E.M. 

2010 2011 2012 

31/12 
N.º 

médio 
31/12 

N.º 
médio 

31/12 
N.º 

médio 

5 7 13 14 14 17 

22 Os encargos com o pessoal foram financiados por verbas provenientes do orçamento 
municipal, dada a insuficiência dos níveis de faturação da empresa para lhes fazer fa-
ce.  

Quadro V: Faturação vs. Gastos com o pessoal  

(em Euro) 

Designação 2010 2011 2012 

1. Vendas e prestações de serviços15 63 605,27 90 990,77 65 479,77 

2. Gastos com o pessoal 112 470,68 204 891,67 205 705,92 

3. Grau de cobertura 
(3) = (1):(2) x 100 

56,6% 44,4% 31,8% 

                                                      
15 Nas vendas e prestações de serviços de 2012 não se incluiu o montante de 300 000 euros, relativo a subsídios à 

exploração atribuídos pelo Município de Vila do Porto ao abrigo do contrato de gestão celebrado em 02-06-2010, 
que foram indevidamente contabilizados na conta de prestações de serviços (cfr. ponto 6.1., infra). 
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4.3. Remuneração dos órgãos sociais  

23 Nos termos do disposto na alínea l) do n.º 2 do artigo 53.º da LAL, na altura em vigor, 
competia à Assembleia Municipal fixar as remunerações dos membros dos órgãos so-
ciais das empresas municipais. 

O artigo 9.º dos Estatutos iniciais, ao estipular que tais remunerações são determinadas 
pela Câmara Municipal, não observa aquela disposição legal. 

24 O regime remuneratório dos membros dos órgãos sociais da empresa foi fixado por 
deliberação da Câmara Municipal de Vila do Porto, de 14-04-201016. 

25 Relativamente aos membros do conselho de administração, ficou estipulado que o 
exercício dos respetivos cargos não seria remunerado. 

26 A remuneração anual do fiscal único foi fixada em 2 500 euros. 

27 Assim, a deliberação da Câmara Municipal, de 14-04-2010, ao fixar a remunera-
ção do fiscal único, viola o disposto na alínea l) do n.º 2 do artigo 53.º da LAL, 
norma que atribuía essa competência à Assembleia Municipal. 

28 Em contraditório, o presidente do conselho de administração da SDMSA, E.E.M., de-
pois de fazer referências desenvolvidas ao estatuto dos gestores locais e às remunera-
ções fixadas em contratos de gestão – matérias que não têm relevância no âmbito da 
presente ação, uma vez que os membros do conselho de administração da SDMSA, 
E.E.M., não eram remunerados -, e admitindo que não existia uma deliberação da As-
sembleia Municipal a fixar a remuneração do fiscal único, veio, contudo, alegar que 

… não é, de todo, líquido que fosse efectivamente à assembleia geral que cou-
besse, mesmo à luz da anterior LAL, fixar concretamente as remunerações dos 
corpos sociais das empresas locais. 

Seja como for, faz-se notar que eram os próprios estatutos da empresa, no seu 
artigo 9º originário que assim o determinavam e que os mesmos foram devida e 
previamente apreciados também pela assembleia municipal, pelo que, nas cir-
cunstância concretas, se não vislumbrou sequer que se processasse de outro mo-
do. 

Acresce que a assembleia municipal sanciona anualmente as contas do Municí-
pio e foi conhecedora das circunstância e das remunerações conferidas. 

… a assembleia municipal nunca deixou de sancionar, lato sensu, as remunera-
ções dos órgãos sociais da empresa, quer no âmbito do conhecimento anual das 
contas da empresa, por via reflexa do que então se dispunha no artigo 27.º da Lei 
n.º 53-F/2006, quer no âmbito das competências genéricas que lhe estavam co-
metidas nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 53.º da então LAL, designadamente 
ao nível do acompanhamento e fiscalização da atividade das empresas munici-
pais e dos respetivos resultados. 

                                                      
16 Doc. 4.1. 
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5. Atividade desenvolvida 

5.1. Objetivos subjacentes à constituição da empresa 

29 A SDMSA, E.E.M., foi constituída com o objetivo de conceber e executar um conjunto 
de investimentos e de gerir equipamentos públicos17. 

30 O plano plurianual de investimentos para o período 2010-201318 contemplava, inici-
almente, os seguintes projetos: 

Quadro VI: Plano plurianual de investimentos 2010-2013 – Inicial  

 

31 Este plano foi sendo ajustado, não só em função da dinâmica imprimida à sua execu-
ção, que em determinados casos implicou a correção de alguns dos valores inicialmen-
te estimados19, mas, também, para contemplar a inscrição de novos projetos, tendo es-
sencialmente em vista o aproveitamento dos fundos comunitários disponibilizados 
através do Proconvergência.  

32 Assim, na sequência dos aditamentos efetuados aquando da aprovação dos documen-
tos previsionais para 201220 e 2013, o montante global dos investimentos previstos foi 
sucessivamente elevado21, conforme se evidencia no quadro seguinte: 

                                                      
17 Cfr. plano de atividades (Doc. 3.1., p. 3 do ficheiro). 
18 O qual integrou o estudo de viabilidade económica e financeira que sustentou a decisão dos órgãos municipais de 

constituir a empresa (cfr. doc. 3.1., p. 15 do ficheiro).  
19 Sobretudo à medida que as empreitadas iam sendo adjudicadas. 
20 Doc. 5.1., p. 15 do ficheiro. 
21 Note-se que estes valores não são cumulativos, pois na maioria dos casos referem-se a empreitadas cuja execução, 

desde a fase de elaboração do projeto até à respetiva conclusão física, abrange vários exercícios.   

(em Euro)

Projetos Montante

Remodelação do Mercado Municipal 835.500,00

Campo de Ténis 130.000,00

Iluminação do Complexo Desportivo 150.000,00

Parque Industrial - 2.ª fase 420.000,00

Ampliação do Edifício dos Paços do Concelho 2.782.000,00

Promoção do Turismo da ilha de S. Maria 600.000,00

Biblioteca 8.360,00

Estacionamento da Praça do Município 636.000,00

Total 5.561.860,00
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 Quadro VII: Plano plurianual de investimentos – Aditamentos  

 

33 De acordo com as expectativas vertidas nos documentos previsionais para 2013, pers-
petivava-se que os projetos a executar, no âmbito do plano plurianual de investimen-
tos, ascendessem a 9 797 608,70 euros22.  

34 Na vertente da gestão de equipamentos públicos municipais, a SDMSA, E.E.M., tem 
desenvolvido a sua atividade no âmbito do complexo desportivo, do mercado, da bi-
blioteca e do parque de campismo.  

35 Para além disso, tem vindo a realizar um conjunto de atividades de promoção da ilha 
de Santa Maria, nomeadamente as festas de S. João, as comemorações do feriado mu-
nicipal de 15 de Agosto, o festival “Maré de Agosto” e as festividades de fim de ano.  

                                                      
22 Importância que não incorpora os juros suportados na fase de execução dos investimentos, estimados em 

494 230,09 euros (cfr. doc. 5.3., p. 2 do ficheiro). 

(em Euro)

Projetos 2012 2013

Remodelação do Mercado Municipal 1.213.115,00 1.192.344,91

Campo de Ténis 299.261,46 298.921,46

Iluminação do Complexo Desportivo 132.919,75 132.919,75

Parque Industrial - 2.ª fase 459.145,00 715.143,71

Promoção do Turismo da ilha de S. Maria 600.000,00 450.000,00

Biblioteca 70.373,99 114.221,69

Estacionamento da Praça do Município 1.033.250,00 989.365,00

Repavimentação de estradas municipais 814.636,00 886.859,64

Parque de campismo 10.000,00 10.000,00

Parque de estacionamento da Biblioteca 27.000,00 24.890,88

Repavimentação de estradas municipais - 2.ª fase 1.370.000,00 2.381.990,40

Requalif icação de passeios e pavimentos 1.595.000,00 1.713.658,70

Ciclovia de S. Maria 285.000,00 -

Instalação de painéis solares no Complexo Desportivo 95.000,00 94.673,10

Iluminação dos Campos de Ténis 25.000,00 40.000,00

Melhoramentos dos equipamentos e instalações do Complexo Desportivo 30.000,00 20.000,00

Melhoramentos dos equipamentos e instalações do Parque de Campismo 30.000,00 20.000,00

Plano estratégico para a promoção da ilha de S. Maria 106.200,00 -

Reabilitação de edifício para futuro Centro Administrativo Municipal 860.000,00 712.619,46

Total 9.055.901,20 9.797.608,70
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5.2. Financiamento 

5.2.1. Empréstimo de longo prazo 

36 Para financiar a execução do plano de investimentos, a SDMSA, E.E.M., celebrou, em 
2010, um contrato de mútuo23, no montante de 4 361 800 euros, que foi integralmente 
utilizado na data de outorga do contrato, começando, por conseguinte, a vencer juros. 

Quadro VIII: Contrato de mútuo para financiamento dos empreendimentos 

(em Euro) 

Data Capital utilizado Prazo Taxa de juro 

17-12-2010 4 361 800,00 
20 anos, com um 
período de carência 
de 4 anos24  

Correspondente à Euribor a 6 meses, fixada no 
primeiro dia de cada período de 6 meses, arredon-
dada à milésima e acrescida de um spread de 3,25% 

37 O facto de não ter sido contratualizado um período para a utilização do empréstimo, 
de modo a que o capital mutuado fosse sendo disponibilizado em função das necessi-
dades determinadas pelo grau de execução dos projetos, acabou por implicar um dis-
pêndio desnecessário de dinheiros públicos, resultante dos juros suportados com a par-
te do empréstimo que ficou imobilizada durante mais de dois anos, sob a forma de de-
pósitos a prazo. 

Quadro IX: Disponibilidades – 2010-2012   

(em Euro) 

Rubricas 2010 2011 2012 

Caixa 326,92 237,72 708,62 

Depósitos à ordem 4 416 987,30 217 724,70 460 743,31 

Depósitos a prazo 0,00 3 900 000,00 1 500 000,00 

Total 4 417 314,22 4 117 962,42 1 961 451,93 

38 A prática adotada contrariou a boa gestão financeira, não obstante o facto de os 
responsáveis da empresa terem procurado mitigar aqueles custos, aplicando os exce-
dentes de tesouraria na constituição de depósitos a prazo25. 

39 Em contraditório, o presidente do conselho de administração da SDMSA, E.E.M., justi-
ficou a adoção da referida prática nos seguintes termos: 

                                                      
23 Doc. 7.1. 
24 No período de carência, os juros são pagos com uma periodicidade semestral, após o qual o reembolso do crédito 

será processado em 32 prestações semestrais constantes, iguais e sucessivas de capital e juros, vencendo-se a pri-
meira a 17-06-2015 e a última a 17-12-2030.   

25 Se bem que os rendimentos obtidos com estas aplicações financeiras não se encontrem evidenciados nas demons-
trações de resultados referentes aos exercícios em análise, já que na linha correspondente aos Juros e rendimentos 
similares obtidos não consta qualquer verba (cfr. Anexo II).    
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 O BESA, banco financiador, informou a SDMSA, EEM, em 14/12/2010, que 
dadas as dificuldades de liquidez em dezembro de 2010 (…) não poderia ga-
rantir a liquidez do financiamento contratado (cfr. a carta em anexo BESA);26  

 foi neste cenário que a administração teve de optar por garantir os meios fi-
nanceiros necessários ao plano de investimentos, optando pela antecipação 
da mobilização dos fundos … 

 No cenário adverso do final de 2010 e início de 2011, foi a melhor opção e a 
mais racional. 

40 Porém, na aludida carta, a instituição de crédito não se reporta a dificuldades de liqui-
dez. Nessa carta, sob a epígrafe «Condições de remuneração da aplicação a prazo», 
aborda a conjuntura de então dos mercados financeiros, acabando por concluir que 

Neste contexto, considerando as variações constantes que o mercado tem vindo 
a demonstrar, não é possível a esta Instituição de acordo com o pedido inicial, 
em que se previa a utilização do capital em duas tranches, com o desfasamento 
temporal de cerca de dois anos, garantir as condições remuneratórias apresenta-
das na nossa proposta, na segunda utilização…  

41 Com efeito, o texto transcrito sugere que as partes negociavam a remuneração da apli-
cação financeira que seria efetuada com o produto da utilização da segunda tranche do 
empréstimo, não havendo qualquer referência à obrigação da empresa ter de proceder 
à mobilização integral do capital mutuado na data de celebração do contrato.  

42 No âmbito desta operação, a Câmara Municipal de Vila do Porto apresentou ao banco 
financiador uma carta de conforto a título de garantia do empréstimo, comprometen-
do-se a não alterar a sua participação na SDMSA, E.E.M., enquanto se mantiver a 
obrigação creditícia e a dotar a empresa com os meios financeiros que lhe possibilitem 
cumprir pontualmente as obrigações emergentes do referido contrato de empréstimo27.   

43 As verbas necessárias à satisfação do serviço da dívida são previamente disponibiliza-
das pelo Município à SDMSA, E.E.M., no âmbito do designado contrato-programa pa-
ra investimentos.  

44 Para além da mencionada carta de conforto, o empréstimo encontra-se ainda garantido 
pela consignação das receitas provenientes do contrato-programa para investimentos28. 

45 Em suma, os encargos com o serviço da dívida do empréstimo contraído pela SDMSA, 
E.E.M., são integralmente suportados pelo Município de Vila do Porto. 

46 Do exposto resulta que a operação descrita permitiu a realização de um conjunto 
de investimentos municipais, com recurso a financiamento bancário, sendo os en-

                                                      
26 Doc. 2.3.1.5. 
27 Doc. 7.2. 
28 Cfr. ponto 1 da cláusula n.º 13 do contrato de empréstimo (cfr. doc. 7.1.). 
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cargos com o respetivo serviço da dívida suportados pelo Município, à margem 
da respetiva capacidade legal de endividamento29. 

5.2.2. Fundos comunitários 

47 Os recursos financeiros provenientes do Proconvergência constituem uma importante 
fonte de financiamento da SDMSA, E.E.M., tendo viabilizado o reforço das verbas afe-
tas a determinados projetos, assim como a inscrição de novas ações no plano de inves-
timentos, projetando o respetivo valor global para cerca de 9,8 milhões de euros, com 
referência a 2013.  

48 De acordo com informação reportada a 31-12-201330, as quatro candidaturas aprova-
das no âmbito do referido programa traduziam um investimento global na ordem dos 
5,8 milhões de euros, dos quais cerca de 5,1 milhões de euros correspondiam à com-
participação financeira proveniente do FEDER.  

Quadro X: Proconvergência – Candidaturas aprovadas até 31-12-2013 

 

49 Na referida data, a taxa de comparticipação média ascendia a 89,1 %, uma vez que a 
empresa beneficiou do mecanismo TOP-UP31 relativamente a algumas das despesas de 
investimento comparticipadas. 

                                                      
29 No relato havia-se afirmado que «… o conjunto da operação descrita permitiu ao Município aceder a financiamen-

to bancário para assegurar a execução do seu plano de investimentos, à margem da respetiva capacidade legal de 
endividamento». Em contraditório, o presidente do conselho de administração da SDMSA, E.E.M., considerou que 
deveria ter-se em conta que «Não foi o Município que contratou o financiamento;» e que «Não foi o Município que 
executou o plano de investimentos». Neste sentido, reformulou-se o texto, procurando clarificar o sentido da con-
clusão. 

30 Informação disponível em: http://www.proconvergencia.azores.gov.pt/Doc/PROCONVERGENCIA%20-
%20Proj%20Aprovado%20a%202014-03-31.pdf. 

31 Mecanismo adotado pela Comissão Europeia com o intuito de acelerar os investimentos nos Estados-Membros que 
enfrentam graves dificuldades de estabilidade financeira, e que consiste na majoração temporária de 10% da taxa 
de apoio na despesa certificada. Assim, enquanto este mecanismo vigorar, as despesas elegíveis apresentadas a pa-
gamento serão comparticipadas em 95% do respetivo montante. 

(em Euro)

Montante % Montante %

160.770,23

627.648,75

911.031,30

89,1

85,0

5.148.292,43

Autofinanciamento

5,2

11,6

8,1688.538,77

2.778.804,84 88,4

15,0

10,9

42.605,03

363.348,51

60.924,98

Projetos
Data de 

aprovação
Despesa 
pública

FEDER

Repavimentação de diversas estradas municipais 10-11-2011 812.522,55 769.917,52 94,8

Pavimentação, drenagem e sinalização horizontal e 
vertical de diversas estradas municipais 

91,9749.463,75

01-03-2013 3.142.153,35

Total 5.775.941,18

Ampliação da Zona Industrial de Vila do Porto 09-05-2013

Construção de passeios, drenagem, sinalização e 
vedação do caminho do Ginjal

30-12-2013 1.071.801,53
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5.2.3. Subsídios do Município de Vila do Porto 

50 O Município de Vila do Porto, mediante deliberação da Câmara Municipal, de 
01-03-2010, celebrou com a SDMSA, E.E.M., em 02-06-2010, dois contratos- 
-programa e um contrato de gestão32 com o intuito de assegurar os meios financeiros 
necessários à execução da atividade da empresa33. 

 Num dos contratos-programa prevê-se transferir o montante global de 6 198 454 
euros, entre 2012 e 2029, destinado a financiar o plano de investimentos da 
SDMSA, E.E.M.34. 

 No outro contrato-programa prevê-se transferir o montante de 600 000 euros, no 
período de 2010-2013, destinado a financiar um conjunto de atividades de 
promoção da ilha de Santa Maria35. 

 No contrato de gestão prevê-se transferir o montante global de 1 304 000 euros, 
no período de 2010-2013, destinado a financiar a gestão de equipamentos 
públicos municipais36. 

Quadro XI: Instrumentos contratuais celebrados com o Município 

(em Euro) 

Anos 

Contratos-programa 
Contrato 

 de gestão 
Investimentos 

Investimentos 
intangíveis 

2010 0,00 150 000,00 271 000,00 

2011 0,00 150 000,00 338 000,00 

2012 119 328,00 150 000,00 310 000,00 

2013 119 235,00 150 000,00 385 000,00 

2014 375 404,00   - - 

2015 375 085,00 - - 

2016 374 753,00 - - 

2017 374 407,00 - - 

2018 374 048,00 - - 

2019 373 674,00 - - 

2020 373 285,00 - - 

2021 372 880,00 - - 

                                                      
32 No domínio da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro, na altura em vigor, «[a] atribuição de subsídios ou outras 

transferências financeiras provenientes das entidades participantes no capital social exige a celebração de um con-
trato de gestão, no caso de prossecução de finalidades de interesse geral, ou de um contrato-programa, se o seu ob-
jecto se integrar no âmbito da função de desenvolvimento local ou regional» (n.º 2 do artigo 9.º). 

33 Sobre a execução financeira destes instrumentos contratuais, no triénio 2010-2012, cfr. ponto 7., infra. 
34 Doc. 6.1. 
35 Doc. 6.3. 
36 Doc. 6.2. 
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Anos 

Contratos-programa 
Contrato 

 de gestão 
Investimentos 

Investimentos 
intangíveis 

2022 372 459,00 - - 

2023 372 020,00 - - 

2024 371 564,00 - - 

2025 371 090,00 - - 

2026 370 597,00 - - 

2027 370 083,00 - - 

2028 369 549,00 - - 

2029 368 993,00 - - 

Total 6 198 454,00 600 000,00 1 304 000,00 

5.3. Investimentos executados 

51 No período em análise, uma das principais vertentes de atuação da SDMSA, E.E.M., 
consistiu na gestão dos processos administrativos das empreitadas integradas no respe-
tivo plano de investimentos.  

5.3.1. Descrição 

De seguida, elencam-se os projetos promovidos pela empresa em execução do seu 
plano de investimentos, sendo de salientar que apenas foram consideradas as emprei-
tadas cujos contratos foram celebrados até à data da realização dos trabalhos de campo 
– novembro de 2012.  

Iluminação do campo de futebol 

52 A realização da empreitada visou a instalação de torres de iluminação no campo de 
jogos do complexo municipal de Santa Maria, encontrando-se inscrita no plano de in-
vestimentos inicial, com uma dotação prevista de 150 000 euros. 

53 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de ajuste direto. 
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Quadro XII: Empreitada de iluminação do campo de futebol 

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Segma, L.da 

Objeto  Fornecimento e montagem de quatro torres de iluminação 
para o campo de jogos do complexo municipal  
de Santa Maria 

Montante € 132 919,75 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 16 semanas 

Celebração do contrato 23-05-2011 

Consignação 04-07-2011 

54 A conta final, com data de 04-11-2012, evidencia uma faturação de valor idêntico ao 
preço contratual37. 

55 A obra foi executada nos termos contratuais, sem a realização de trabalhos a mais ou a 
menos, nem de suprimento de erros e omissões.  

Repavimentação de diversas estradas municipais 

56 Esta empreitada visou essencialmente a aplicação de uma camada de Slurry Seal em 
diversas estradas municipais, não se encontrando prevista no plano de investimentos 
inicial. 

57 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de ajuste direto, com convite a três enti-
dades38. 

Quadro XIII: Empreitada de repavimentação de diversas estradas municipais  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Tecnovia Açores, S.A. 

Fiscalização  Gabinete 118 – Gestão de Obras e Projectos, Lda. 

Objeto Repavimentação de diversas estradas municipais da Ilha de 
Santa Maria 

Montante € 671.890,9939 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 90 dias 

Celebração do contrato 21-07-2011 

Visto do Tribunal de Contas 27-09-2011 (proc.º n.º 054/2011)
40

 

Consignação 31-10-2011 

58 O plano de segurança e saúde só veio a ser aprovado em 12-12-2011. 

                                                      
37 Doc. 8.1. 
38 Sobre a escolha do ajuste direto, com preterição de procedimento pré-contratual concorrencial que permitisse obter 

no mercado outras propostas eventualmente mais favoráveis, pode ver-se a Decisão n.º 8/2011 – SRTCA, de 
27-09-2011, proferida no processo de fiscalização prévia n.º 54/2011, que teve por objeto o presente contrato, dis-
ponível em www.tcontas.pt/pt/actos/acordaos/2011/sratc/dec008-2011-sratc.pdf. 

39 Este é o preço indicado no contrato. No entanto, o relatório de progressão da obra, elaborado pela fiscalização, 
indica como valor da empreitada 671.980,36 euros (doc. 8.2). 

40 Decisão n.º 8/2011 – SRTCA, disponível em www.tcontas.pt/pt/actos/acordaos/2011/sratc/dec008-2011-sratc.pdf. 
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59 O prazo contratual foi objeto de duas prorrogações. A primeira, por um período de 45 
dias, tendo, para o efeito, sido invocada a dificuldade no aprovisionamento de maté-
rias- primas necessárias à repavimentação das estradas41; a segunda, por um período de 
30 dias, baseou-se, igualmente, nas dificuldades de aquisição no mercado local de ma-
térias-primas com a qualidade necessária, designadamente pó de pedra, para a execu-
ção dos trabalhos relativos à repavimentação com recurso ao Slurry Seal 42. 

60 Realizaram-se trabalhos a mais no montante de 85 793,70 euros, acrescido do IVA 43. 

61 Posteriormente, os trabalhos foram suspensos, por auto de 24-05-201244, de acordo 
com o previsto no artigo 369.º do CCP. 

62 À data da realização dos trabalhos de campo, a execução da empreitada ainda não 
havia sido retomada45. 

63 Em contraditório, o presidente do conselho de administração da SDMSA, E.E.M., in-
formou que os trabalhos foram retomados a 10-12-2012 e concluídos a 21-12-2012, 
datando a conta final da empreitada de 11-01-201346. 

Remodelação do Mercado Municipal 

64 Através da execução desta empreitada procedeu-se à remodelação do mercado muni-
cipal de Vila do Porto, encontrando-se inscrita no plano de investimentos inicial, com 
uma dotação prevista de 835 500 euros. 

65 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de concurso público.  

                                                      
41 De acordo com os elementos constantes do relatório de progressão da obra, elaborado pela fiscalização em feverei-

ro de 2012. 
42 Em conformidade com o relatório de progressão da obra elaborado pela fiscalização, em abril de 2012, tal facto 

implicou o prolongamento do prazo de execução da empreitada, até 06-06-2012, o qual foi autorizado pelo conse-
lho de administração da empresa. 

43 Trabalhos adjudicados ao empreiteiro por deliberação do Conselho de Administração da SDMSA, E.E.M., de 
10-02-2012. 

44 Alegadamente pelos mesmos motivos que originaram as duas prorrogações do prazo para a conclusão da empreita-
da. 

45 Apenas se encontrava disponível o mapa de faturação (doc. 8.2). 
46 Doc. 2.3.1.6., 2.3.1.7. e 2.3.1.8. 
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Quadro XIV: Empreitada de remodelação do Mercado Municipal 

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Projetista Arquitecto Paulo Jorge Macedo & Associados, Lda. 

Empreiteiro Marques, S.A. 

Fiscalização  Gabinete 118 – Gestão de Obras e Projectos, Lda. 

Objeto Remodelação e ampliação do Mercado Municipal de Vila do 
Porto 

Montante  € 1 073 984,69 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 270 dias 

Celebração do contrato 20-09-2011 

Visto do Tribunal de Contas 09-11-2011 (proc.º n.º 079/2011) 

Consignação 31-10-2011 

66 A aprovação do plano de segurança e saúde ocorreu em 23-11-2011. 

67 A obra foi concluída dentro do prazo fixado no contrato, tendo sido faturada a impor-
tância correspondente ao preço contratual, distribuída por 11 autos de medição47.  

68 Não se realizaram trabalhos a mais nem de suprimento de erros e omissões. Também 
não foram suprimidos trabalhos à empreitada. 

Construção de dois campos de ténis 

69 No âmbito desta empreitada foram construídos dois campos de ténis com as medidas 
regulamentares (18m x 36m), pavimento e vedações para competição, com a possibi-
lidade de futuramente serem instaladas torres de iluminação ou iluminação integrada 
em cobertura. A obra encontrava-se prevista no plano de investimentos inicial, com a 
dotação de 130 000 euros. 

70 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de ajuste direto. 

Quadro XV: Empreitada de construção de dois campos de ténis  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Marques, S.A. 

Fiscalização  Gabinete 118 – Gestão de Obras e Projectos, Lda. 

Objeto Construção de dois campos de ténis  

Montante  € 276 021,06 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 90 dias 

Celebração do contrato 19-10-2011 

Consignação 31-10-2011 

 

71 O plano de segurança e saúde só foi aprovado em 23-11-2011. 

                                                      
47 Cfr. doc. 8.3. 
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72 A obra foi concluída dentro do prazo estabelecido, tendo sido faturada a importância 
correspondente ao preço contratual, distribuído por quatro autos de medição48. 

73 Não se realizaram trabalhos a mais nem de suprimento de erros e omissões. Também 
não foram suprimidos trabalhos à empreitada. 

Conceção, fornecimento e instalação de um sistema solar térmico 
no complexo desportivo 

74 A empreitada em apreço teve por objeto a conceção, fornecimento e montagem de um 
sistema para a produção de águas quentes sanitárias destinadas aos balneários dos atle-
tas e ao aquecimento da água da piscina, não se encontrado prevista no plano de inves-
timentos inicial. 

75 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de ajuste direto. 

Quadro XVI: Empreitada de conceção, fornecimento e instalação 
de um sistema solar térmico  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Segma, Lda. 

Objeto Conceção, fornecimento e colocação de um sistema para a 
produção de águas quentes no complexo desportivo 

Montante  € 94 673,10 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 10 semanas 

Consignação 12-03-2012 

Celebração do contrato 08-03-2012 

76 A receção provisória da obra ocorreu em 02-07-2012. 

77 A conta final, apresentada em 04-10-2012, evidencia uma faturação correspondente ao 
preço contratual49. 

78 Não se realizaram trabalhos a mais nem de suprimento de erros e omissões. Também 
não foram suprimidos trabalhos à empreitada. 

Execução, pavimentação, drenagem e sinalização horizontal e vertical 
de diversas estradas – 2.ª fase 

79 No âmbito desta empreitada contemplam-se as intervenções na Estrada dos Piquinhos 
e na Estrada da Glória, as quais não se encontravam previstas no plano de investimen-
tos inicial 

80 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de concurso público. 

                                                      
48 Doc. 8.4. De salientar que na conta final, datada de 19-03-2012, consta a indicação de que «a revisão de preços não 

se encontra encerrada por falta de índices definitivos, segundo alínea b) do n.º 1 do art.º 19º do Decreto-Lei n.º 
16/2004», referência legal que não resulta clara, por inaplicável no caso concreto. 

49 Doc. 8.5. 
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Quadro XVII: Empreitada para a execução, pavimentação, drenagem 
 e sinalização de diversas estradas – 2.ª fase  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Tecnovia Açores – Sociedade de Empreitadas, S.A. 

Objeto Empreitada de execução, pavimentação, drenagem e sinali-
zação horizontal e vertical na Estrada dos Piquinhos e na 
Estrada da Glória  

Montante  € 1 979 490,00 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 270 dias 

Celebração do contrato 26-09-2012 

Visto do Tribunal de Contas 13-03-2013 (proc.º n.º 078/2012) 

Consignação 17-10-2012 

Execução, pavimentação, drenagem e sinalização horizontal e vertical 
de diversas estradas – 3.ª fase 

81 A celebração do contrato desta empreitada relativa a um conjunto de intervenções ao 
nível da rede viária municipal foi precedida de concurso público.  

82 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de concurso público. 

Quadro XVIII: Empreitada para a execução, pavimentação, drenagem 
 e sinalização de diversas estradas – 3.ª fase  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Tecnovia Açores – Sociedade de Empreitadas, S.A. 

Objeto Empreitada de execução, pavimentação, drenagem e sinali-
zação horizontal e vertical de diversas estradas municipais  

Montante  € 499.769,98 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 270 dias 

Celebração do contrato 07-09-2012 

Visto do Tribunal de Contas 13-03-2013 (proc.º n.º 077/2012) 

Consignação 24-09-2012 

 

Construção da 2.ª fase da zona industrial de Vila do Porto 

83 A obra de construção da 2.ª fase do parque industrial encontrava-se prevista no plano 
de investimentos inicial, com uma dotação de 420 000 euros. 

84 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de concurso público.  
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Quadro XIX: Empreitada de construção da 2.ª fase 
 da zona industrial de Vila do Porto  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Marques, S.A. 

Objeto Construção da 2.ª fase da zona industrial de Vila do Porto  

Montante  € 589 199,75 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 180 dias 

Celebração do contrato 03-10-2012 

Visto do Tribunal de Contas 29-05-2013 (proc.º n.º 080/2012) 

Consignação 07-11-2012 

Reabilitação de edifício para serviços municipais 

85 A obra consiste na ampliação do edifício dos Paços do Concelho mediante a reabilita-
ção de edifício contíguo, encontrando-se prevista no plano de investimentos inicial 
com uma dotação de 2 782 000 euros 

86 Foi escolhido o procedimento pré-contratual de ajuste direto.  

Quadro XX: Empreitada de reabilitação de edifício para serviços municipais  

Dono da obra SDMSA, E.E.M. 

Empreiteiro Caetano & Medeiros, Lda. 

Objeto Reabilitação de um edifício para serviços municipais 

Montante  € 562 042,12 (acrescido do IVA) 

Prazo de execução 8 meses 

Celebração do contrato 22-10-2012 

Visto do Tribunal de Contas 16-01-2013 (proc.º n.º 083/2012) 

Consignação 05-11-2012 

87 Em novembro de 2012, aquando da realização dos trabalhos de campo, a empreitada 
encontrava-se já em fase de execução. 

5.3.2. Conclusão 

88 De acordo com a informação recolhida, reportada a novembro de 2012, o valor das 
nove empreitadas adjudicadas pela SDMSA, E.E.M., ascendia a cerca de 5,9 milhões 
de euros50. 

                                                      
50 A designação pela qual as empreitadas constam do plano plurianual de investimentos não corresponde exatamente 

à designação com que os correspondentes procedimentos foram lançados.  
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Quadro XXI: Empreitadas adjudicadas até novembro de 2012  

 

 

89 Todavia, as candidaturas aprovadas no âmbito do Proconvergência, prevendo a atri-
buição de comparticipações financeiras na ordem dos 5,1 milhões de euros, permiti-
ram à empresa redimensionar aquele plano, o qual, para 2013, contemplava in-
vestimentos orçados em 9,8 milhões de euros51. 

  

                                                      
51 Cfr. ponto 5.2., supra. 

(em Euro)

Projetos Plano inicial Adjudicação
Situação da 
empreitada

Iluminação do Complexo Desportivo 150.000,00 132.919,75 Concluída

Repavimentação de diversas estradas municipais - 671.890,99 Suspensa

Remodelação do Mercado Municipal 835.500,00 1.073.984,69 Concluída

Construção de dois campos de ténis 130.000,00 276.021,06 Concluída

Instalação de painéis solares no Complexo Desportivo - 94.673,10 Concluída

Repavimentação de estradas municipais - 2.ª fase - 1.979.490,00
Consignação em 
17-10-2012

Execução, pavimentação, drenagem e sinalização de
diversas estradas - 3.ª fase

- 499.769,98
Consignação em 
24-09-2012

Parque industrial - 2.ª fase 420.000,00 589.199,75
Consignação em 
07-11-2012

Reabilitação de edifício para futuro Centro
Administrativo Municipal

- 562.042,10 Em execução

Total 1.535.500,00 5.879.991,42 -
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6. Situação económica e financeira 

6.1. Vendas e prestações de serviços – parque de campismo 

90 Os documentos de prestação de contas, referentes ao exercício de 2012, registam um 
acréscimo de 301,7 % do volume de negócios da SDMSA, E.E.M., comparativamente 
ao exercício anterior. 

91 Segundo as demonstrações financeiras, tal desempenho teria ficado a dever-se aos 
rendimentos gerados pelo centro de resultados “Parque de Campismo”, os quais con-
substanciavam um aumento de 751,7 %, face à faturação registada no exercício ante-
rior, ao contrário da redução generalizada dos rendimentos gerados pelas restantes ver-
tentes da atividade da empresa52. 

Quadro XXII: Vendas e serviços prestados registados nos documentos de prestação de contas 
 – 2010-2012 

 

92 Refira-se, ainda, que nos documentos previsionais para 2012, a faturação estimada 
para o parque de campismo era de 38 000 euros, em linha com os valores históricos53. 

93 A análise ao suporte documental das operações registadas neste centro de resultados 
indiciava a existência de um contrato celebrado com o Município de Vila do Porto, 
tendo por objeto a locação da área do parque de campismo e serviços conexos, ao 
abrigo do qual a empresa faturou 300 000 euros em 201254. 

                                                      
52 De acordo com os elementos constantes do anexo ao balanço e à demonstração dos resultados – Nota 18 “Vendas e 

serviços prestados” (doc. 9.3., p. 29 do ficheiro). 
53 Doc. 5.1. (1.º aditamento ao PPI e orçamento 2012), p. 19 do ficheiro. De salientar que, em 2012, o parque de 

campismo esteve aberto ao público entre 8 de junho e 15 de setembro. 
54 A SDMSA, E.E.M., emitiu duas faturas por serviços prestados ao Município de Vila do Porto (fatura n.º 109/PC, de 

07-12-2012, no montante de 125 000 euros, acrescido do IVA, e fatura n.º 110/PC, de 28-12-2012, no montante de 
175 000 euros, acrescido do IVA). O descritivo de ambas as faturas é «Locação da área do Parque de Campismo e 
serviço com ele conexos» (doc. 10.1 e 10.2).   

 (em Euro)

Vendas e serviços prestados 2010 2011 Δ % 2012 Δ %

Vendas de mercadorias 0,00 7.346,88 - 6.909,19 -6,0

Prestação de serviços:

       Parque de campismo 38.386,75 38.489,85 0,3 327.824,90 751,7

       Promoção e desenvolvimento turístico 7.631,00 8.490,00 11,3 7.577,50 -10,7

       Complexo desportivo 15.099,96 31.072,20 105,8 20.135,15 -35,2

       Mercado municipal 2.487,56 5.591,84 124,8 2.862,20 -48,8

       Biblioteca municipal 0,00 0,00 - 170,83 -

Total 63.605,27 90.990,77 43,1 365.479,77 301,7
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94 Com o intuito de esclarecer os contornos da operação, foram solicitados à Câmara 
Municipal de Vila do Porto cópias dos contratos de locação e das deliberações autori-
zadoras da celebração do contrato e respetivas propostas55. 

Em resposta, o Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto informou o seguin-
te56: 

Não existe um contrato de "locação" entre o Município e a SDMSA, EEM; o que 
existe é um contrato de gestão, plurianual, para a exploração e manutenção dos 
equipamentos municipais, celebrado em 2010; e todas as verbas transferidas ao 
abrigo do mesmo consubstanciam os respetivos subsídios à exploração titulados por 
aquele contrato e tinham como correspondente, da parte da empresa, a emissão, por 
esta, de notas de débito (como se demonstra pelo extrato em anexo). Sucede que, 
por lamentável lapso, a empresa emitiu, na última transferência, uma fatura (a que 
acresceu o IVA), quando na realidade deveria ter, à semelhança dos procedimentos 
anteriores, emitido apenas uma nota de débito. Inadvertidamente, aquela fatura veio 
a ser paga, como tal, pelo município. 

(…) 

O lapso verificado é extensível à outra Fatura n° 110/pc, de 175 mil euros, mais 
IVA, porém esta nunca veio a ser aceite e paga pelo Município, em virtude de se 
questionar o seu cabimento no âmbito do contrato de gestão acima referido. Seja 
como for, também não mais será aceite como faturação, pois, ainda que pudesse 
enquadrar-se no contrato de gestão, só poderia ser titulada por nota de débito e até 
ao limite dos valores previstos no contrato de gestão57. 

95 O Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto acrescentou ainda que: 

O acima exposto levou já a diligenciar junto da empresa no sentido desta proceder à 
retificação devida e correções contabilísticas que se revelarem necessárias, incluin-
do a emissão de uma nota de crédito no montante do IVA indevidamente liquidado 
e a correspondente entrega a este Município do respetivo montante. 

96 Deste modo, a situação pode sintetizar-se como segue: 

 A SDMSA, E.E.M., emitiu duas faturas, no montante global de 300 000 euros, 
relativas à locação, ao Município de Vila do Porto, da área do parque de 
campismo e serviço com ele conexos, sem que tivesse sido realizada qualquer 
operação com estas características, revelando que o conteúdo das faturas é falso, 
o que pode constituir ilícito criminal; 

 Apesar de não existir qualquer contrato de locação nem terem sido prestados ao 
Município de Vila do Porto quaisquer serviços relacionados com o parque de 

                                                      
55 Doc. 2.1.3. 
56 Doc. 2.2.2. 
57 O Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto acrescentou ainda que: 

O acima exposto levou já a diligenciar junto da empresa no sentido desta proceder à retificação devida e correções 
contabilísticas que se revelarem necessárias, incluindo a emissão de uma nota de crédito no montante do IVA in-
devidamente liquidado e a correspondente entrega a este Município do respetivo montante. 
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campismo, este pagou uma das faturas, no montante de 125 000 euros, 
acrescido do IVA; 

 A atividade do parque de campismo caracteriza-se pela sua elevada 
sazonalidade – exploração durante pouco mais de três meses por ano; 

 Não obstante, os documentos de prestação de contas relativos a 2012 
evidenciam, nos rendimentos gerados pelo parque de campismo, um aumento de 
751,7 %, face à faturação registada no exercício anterior, passando de 38 489,85 
euros para 327 824,90 euros; 

 Este acréscimo tão significativo dos níveis de faturação associados à gestão do 
parque de campismo não suscitou qualquer dúvida ao conselho de 
administração da SDMSA, E.E.M., que preparou e aprovou as demonstrações 
financeiras58; 

 Como também o fiscal único, na certificação legal de contas, emitiu opinião de 
que as demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, 
em todos os aspetos materialmente relevantes, a posição financeira da SDMSA, 
E.E.M.59; 

 Finalmente, vem agora o Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto 
considerar que tudo não passou de um lamentável lapso. 

97 Verifica-se, assim, que o montante de 300 000 euros faturado pela SDMSA, E.E.M, 
ao Município de Vila do Porto tem afinal a natureza de subsídio à exploração, 
não se referindo a prestações de serviços, ao contrário do que as contas de 2012 evi-
denciavam. 

98 Donde se conclui que não foi assegurada a fiabilidade da informação financeira 
produzida60. 

99 Para se perceber o contexto em que a situação ocorre, convém ter presente que a clas-
sificação contabilística das operações em causa, como vendas e prestações de serviços 
ou como subsídios à exploração, é determinante para constituir a obrigação de disso-
lução da empresa. 

100 A errada classificação contabilística dos subsídios à exploração atribuídos em 
2012 poderia, assim, pretender influenciar os valores que determinam as condi-
ções legais de sustentabilidade da empresa. 

                                                      
58 Doc. 9.3. 
59 Doc. 9.3., pp. 37-38. 
60 Cfr. n.º 3 do artigo 39.º do RJAEL. O n.º 3 do artigo 26.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de dezembro (regime jurídico 

do setor empresarial local, revogado pelo RJAEL, com efeitos a partir de 01-09-2012) já continha idêntica referên-
cia. 
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101 Em sede de contraditório61, o presidente do conselho de administração da SDMSA, 
E.E.M. – que exerce, em simultâneo, o cargo de Presidente da Câmara Municipal de 
Vila do Porto – começa por referir que  

… nunca se pretendeu enquadrar qualquer transferência de verbas do Município pa-
ra a empresa senão no âmbito dos contratos (contratos-programa e de gestão) com a 
mesma celebrados… 

reafirmando que a incorreta revelação contabilística das operações em causa foi moti-
vada  

… pelo lapso ocorrido no descritivo de ambas as faturas, n.ºs 109 e 110 («Locação 
da área do Parque de Campismo e serviço com ele conexos») [do qual] só se deu 
conta no final de 2013, quando, já no decurso dos trabalhos da auditoria do Tribunal 
de Contas, foi questionado concretamente sobre o descritivo das faturas em questão.    

102 O referido responsável alega, igualmente, que logo após a deteção do erro foram dadas 
instruções à empresa local62 no sentido desta promover as regularizações contabilísti-
cas necessárias, de modo a «… que a situação e fiabilidade das contas da empresa es-
pelhasse a realidade e nada mais do que a realidade».  

103 Ainda em sede de contraditório, o mesmo responsável refere que a situação foi regula-
rizada do seguinte modo: 

 a fatura n.º 110-PC, de 28-12-2012, na importância de 182 000 euros – que 
não chegou a ser paga pelo Município – foi anulada através da nota de crédito 
n.º PC-38, de 31-03-201463; 

 a fatura n.º 109-PC, de 07-12-2012, no montante de 130 000 euros, foi anula-
da através da nota de crédito n.º PC-40, de 27-06-201464. Uma vez que o Mu-
nicípio já tinha procedido ao respetivo pagamento, foi emitida, em alternativa, 
a nota de débito n.º PC-1, de 27-06-201465, no montante de 125 000 euros, 
constituindo-se a empresa na obrigação de restituir ao Município a importân-
cia de 5 000 euros referente ao IVA pago a coberto da mencionada fatura66.  

Em suma, para além da incorreta classificação contabilística das operações em causa, 
constatou-se, igualmente, que o Município apenas reconheceu à SDMSA, E.E.M., o di-
reito a um crédito de 125 000 euros, mas a título de subsídio à exploração, no âmbito 
do contrato de gestão celebrado entre as partes.   

                                                      
61 Doc. 2.3.1. 
62 Doc. 2.3.1.1. 
63 Doc. 2.3.1.2. 
64 Doc. 2.3.1.3. 
65 Doc. 2.3.1.4. 
66 Em conformidade com o referido em contraditório, a empresa «… só recentemente ressarciu a autarquia do mon-

tante inicial do IVA pago na fatura n.º 109…» (doc. 2.3.1., p. 9 do ficheiro). 
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104 Do exposto resulta que as contas da SDMSA, E.E.M., relativas ao exercício de 2013, 
ainda não expressavam todos os movimentos de regularização decorrentes da anulação 
das duas faturas67, pois foi já no decurso de 2014 que foram emitidas as corresponden-
tes notas de crédito. 

105 Por outro lado, a informação financeira relativa ao exercício de 2012 – que para efei-
tos comparativos integra o anexo às demonstrações financeiras de 2013 – não foi ajus-
tada em conformidade com o acima exposto68, na medida em que a importância de 
300 000 euros referente às aludidas faturas permanece registada como prestações de 
serviços. 

106 Nestas circunstâncias, as contas de 2012 continuam a evidenciar o cumprimento das 
condições legais de sustentabilidade da empresa, sem que tal corresponda à realidade. 

Este aspeto será desenvolvido adiante69. 

6.2. Análise dos indicadores económicos e financeiros 

107 A apreciação sucinta da situação económica e financeira da SDMSA, E.E.M, que se-
gue, é feita com base nas demonstrações de resultados e balanços referentes aos exer-
cícios de 2010, 2011 e 2012, incluídos nos Anexos I e II. 

108 Para o efeito, procedeu-se à reclassificação, na conta de subsídios à exploração, do 
montante de 125 000 euros, indevidamente registado, nas demonstrações finan-
ceiras da empresa, em vendas e prestações de serviços, procedendo-se, ainda, à 
dedução nesta rubrica da importância de 175 000 euros, correspondente ao crédi-
to não reconhecido pelo Município70. 

                                                      
67 Com efeito, de acordo com o ponto 7 do anexo às demonstrações financeiras de 2013 (doc. 9.5., p. 24 do ficheiro) 

o saldo de clientes evidenciado no balanço ainda incorporava a importância de 182 000 euros relativa à fatura n.º 
110/PC, de 28-12-2012, a qual apenas foi anulada em 31-03-2014, através da nota de crédito n.º PC-38 (doc. 
2.3.1.2.). 

68 Conforme se pode verificar nas referências feitas ao exercício de 2012, nos documentos de prestação de contas 
relativos a 2013, por exemplo, no ponto 18. do anexo ao balanço e à demonstração de resultados (doc. 9.5., p. 29 
do ficheiro). 

69 Ponto 9. 
70 Ponto 6.1., supra. 
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Quadro XXIII: Indicadores económicos e financeiros 

1
 Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos  

2
 Líquido dos juros e rendimentos similares obtidos 

3
 Em ambos os casos excluindo diferimentos

109 Os subsídios à exploração constituem a principal fonte de rendimentos da empre-
sa, aspeto que as demonstrações financeiras da SDMSA, E.E.M., relativas ao exercício 
de 2012, não apresentam de forma verdadeira71. 

110 Observa-se um significativo aumento dos Gastos com o pessoal, motivado pelo pro-
gressivo acréscimo do número médio de trabalhadores.  

111 A elevada expressão do ativo corrente resulta da manutenção, em aplicações financei-
ras, de parte substancial do empréstimo de longo prazo, contraído em 2010, o qual foi 
integralmente utilizado na data da respetiva contratação, sem que, na altura, fosse ne-
cessário para os investimentos a que se destinava72. 

112 No final de 2012, a estrutura de capitais da SDMSA, E.E.M., era determinada pela 
dívida financeira resultante do empréstimo de longo prazo contraído em 201073. 

                                                      
71 Idem. 
72 Cfr. ponto 5.3.1., supra. 
73 Ibidem. 

(em milhares de Euro)

Vendas e prestações de serviços 63,61 90,99 65,48

Subsídios à exploração 285,00 488,00 450,00

Fornecimentos e serviços externos -210,62 -314,54 -406,52

Gastos com o pessoal -112,47 -204,89 -205,71

RADGFI1 25,41 50,77 -102,99

Gastos/reversões de depreciação e amortização -1,76 -14,03 -46,94

Juros e gastos similares suportados2 0,00 -0,01 -21,31

Resultado líquido do período 20,54 30,54 -172,25

Cash Flow 22,31 44,57 -125,31

Ativo total 4.597,76 4.882,79 6.021,03

Ativo  corrente 4.486,58 4.240,28 2.102,32

Capital próprio 70,54 101,08 498,62

Passivo total 4.527,22 4.781,71 5.522,42

Passivo líquido de ativos correntes3 46,06 548,72 3.427,55

Dívida f inanceira 4.361,80 4.361,80 4.361,80

Número médio de colaboradores 7 14 17

SDMSA, E.E.M. 2010 2011 2012
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Gráfico: Estrutura financeira – 2012 

113 A dívida financeira (4 361 800 euros) representava 72,4 % da estrutura de financia-
mento da empresa. 

114 A perceção de verbas provenientes do Proconvergência (690 600 euros74) contribuiu 
para o reforço do capital próprio da empresa, o qual, no entanto, continuava a assumir 
uma expressão residual no contexto da respetiva estrutura financeira. 

7. Relacionamento financeiro com o Município de Vila do Porto 

115 Conforme se referiu75, o relacionamento financeiro da SDMSA, E.E.M., com o Muni-
cípio de Vila do Porto formalizou-se através da celebração de dois contratos-programa 
e de um contrato de gestão, tendo por objeto o financiamento do seu plano de investi-
mentos, de um conjunto de atividades de promoção da ilha de Santa Maria e da gestão 
de diversos equipamentos municipais76. 

116 Verificou-se que, no triénio 2010-2012, o Município de Vila do Porto procedeu à 
transferência, para a SDMSA, E.E.M., do montante global de 1 223 000 euros77, impor-
tância ainda assim inferior em 265 330 euros às dotações inscritas nos referidos ins-
trumentos contratuais para aquele período. 

Quadro XXIV: Transferências efetuadas no âmbito dos contratos-programa e de gestão 

 
  

                                                      
74 A esta verba foi deduzida a importância de 120 862,73 euros, correspondente à aplicação da taxa de IRC (17,5%), 

registada no passivo não corrente (passivos por impostos diferidos).  
75 Ponto 5.3.1., supra. 
76 Ponto 5.2.3., supra. 
77 Em 2012, as verbas transferidas ao abrigo do contrato de gestão incluem a verba de 125 000 euros reclassificada 

como subsídios à exploração (cfr. ponto 6.1.2., supra). 

498,62
8,3%

1 039,75
17,3%

4 482,66
74,5%

(em milhares de euro)

Capital próprio

Passivo  corrente

(em milhares de Euro)

Previsto Transferido Diferença Previsto Transferido Diferença Previsto Transferido Diferença

Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 119,33 0,00 -119,33

Intangíveis 150,00 150,00 0,00 150,00 150,00 0,00 150,00 100,00 -50,00

Gestão 271,00 135,00 -136,00 338,00 338,00 0,00 310,00 350,00 40,00

Total 421,00 285,00 -136,00 488,00 488,00 0,00 579,33 450,00 -129,33

Contratos    
programa 

2010 2011 2012
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Capítulo III 
Aplicação do RJAEL 

8. Indicadores legais de sustentabilidade 

117 O RJAEL, impõe às entidades públicas participantes a obrigação de dissolução das 
empresas locais – ou, em alternativa, a alienação das participações ou a internalização 
–, quando estas incorram, de forma continua e ininterrupta, durante os últimos três 
anos, incluindo os três anos imediatamente anteriores à entrada em vigor da lei, em al-
guma das seguintes situações78: 

— As vendas e prestações de serviços realizados não cobrem, pelo menos, 50% 
dos gastos totais dos respetivos exercícios; 

— O peso contributivo dos subsídios à exploração é superior a 50% das suas re-
ceitas; 

— O valor do resultado operacional subtraído ao mesmo o valor correspondente 
às amortizações e às depreciações é negativo; 

— O resultado líquido é negativo. 

118 A lei estabelece um prazo de seis meses para a deliberação de dissolução ou para a 
tomada de uma das medidas alternativas79. 

9. Obrigação de dissolução da SDMSA, E.E.M. 

119 Neste ponto, a análise efetuada teve por objetivo apurar as consequências decorrentes 
do novo regime para a SDMSA, E.E.M.  

120 Os valores apresentados, relativamente a 2012, incorporam os movimentos de regula-
rização do montante de 300 000 euros referente a duas faturas que foram indevida-
mente emitidas sobre o Município, invocando a locação da área do parque de campis-
mo e serviços conexos, quando, na realidade, se tratava, num caso, da atribuição de 
um subsídio à exploração, no montante de 125 000,00, ao abrigo do contrato de gestão  
celebrado em 02-06-2010, e, no outro, da faturação ao Município do montante de 
175 000 euros sem qualquer contraprestação efetiva, crédito que não foi reconhecido80. 

                                                      
78 Artigos 62.º, n.º 1, e 70.º, n.º 3, do RJAEL. 
79 Artigo 62.º, n.os 1 e 2 do RJAEL. 
80 Ponto 6.1., supra. 
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121 Procedeu-se ao cálculo dos valores assumidos por cada um dos quatro indicadores 
legais utilizados para se aferir a sustentabilidade económica das empresas locais, ob-
tendo-se os seguintes resultados: 

Quadro XXV: Indicadores de sustentabilidade – RJAEL 

 

122 Concluiu-se que, no triénio 2010-2012, de forma reiterada e sucessiva, a SDMSA, 
E.E.M.:  

— Não conseguiu gerar um volume de negócios que lhe assegurasse a cobertura 
de, pelo menos, 50 % dos respetivos gastos totais; 

— Beneficiou de subsídios à exploração que determinaram em mais de 50 % a 
expressão das suas receitas. 

123 Face ao exposto, constata-se que, em 2012, já se encontravam preenchidos os pressu-
postos legais que determinavam a dissolução obrigatória da SDMSA, E.E.M., ou, em 
alternativa, a respetiva internalização, na medida em que, pelo terceiro ano consecuti-
vo, as contas da empresa evidenciaram a inobservância dos referidos critérios de sus-
tentabilidade. 

124 Se não se procedesse à aludida reclassificação do montante de 125 000 euros, regista-
do nas demonstrações financeiras como referente a vendas e prestações de serviços 
mas, na realidade, referente a subsídios à exploração, e à anulação de uma fatura, na 
importância de 175 000 euros, indevidamente emitida sobre o Município, a empresa 
não preencheria ainda os requisitos para a dissolução obrigatória. 

Tal constitui um indício, como já foi aventado81, de que a errada classificação conta-
bilística dos subsídios à exploração atribuídos em 2012, a par da emissão de uma 
fatura sem ter subjacente a transmissão de bens ou a prestação de serviços, pode-
ria pretender simular condições de sustentabilidade, que, na verdade, não existi-
am, com o intuito de adiar o cumprimento da obrigação legal de dissolução da 
empresa. 

                                                      
81 § 100, supra. 

(em milhares de Euro)

2010 2011 2012

a) Cobertura dos gastos totais          (1. / 2.) ≥ 50% 19,6% 16,7% 9,5%

    1. Vendas e prestações de serviços 63,61 90,99 65,48

    2. Gastos totais 325,26 543,98 689,39

b) Peso contributivo dos subsídios (3. / 4.) ≤ 50% 81,7% 84,0% 86,8%

    3. Subsídios à exploração 285,00 488,00 450,00

    4. Receitas totais 348,90 580,70 518,15

c) Result. operac. subtraído das amort. e deprec. (5. - 6.) ≥ 0 25,41 50,77 -102,99

    5. Resultado operacional 23,65 36,73 -149,93

    6. Depreciações e amortizações -1,76 -14,03 -46,94

d) Resultado líquido ≥ 0 20,54 30,54 -172,25

SDMSA, E.E.M.Valor de 
ref.ª

Indicadores                                         
(artigo 62.º, n.º 1, do RJAEL)
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125 No relatório de gestão relativo ao exercício de 2013, o conselho de administração re-
conhece que82: 

O facto é que a nova legislação veio de forma geral, alterar todos os pressupostos 
em que se tinham fundado e funcionado as empresas do sector empresarial local, in-
troduzindo novas variáveis que não se coadunam com o funcionamento deste tipo  
de empresas em regiões em que o mercado é extremamente débil ou inexistente, 
como é o caso da ilha de Santa Maria. 

Assim, não estão criadas as condições para a continuação de uma gestão empresa-
rial dos equipamentos municipais, onde pauta a racionalidade e gestão dos meios fi-
nanceiros, pelo que não resta outra alternativa no curto prazo, que não seja a inter-
nalização das atividades desenvolvidas pela SDMSA EM S.A., mesmo que tal re-
presente acréscimo de custos dada a natureza burocrática de funcionamento de um 
órgão autárquico. 

(…) 

A administração irá propor que durante o ano de 2014, se proceda à internalização 
da atividade da empresa, nos termos definidos no artigo 65° da lei 50/2012, sendo 
que relativamente aos ativos e passivos da empresa, deverá ser seguido o preconi-
zado no código das sociedades comerciais para a dissolução e liquidação de empre-
sas. 

126 No entanto, como se viu, não foram observados os critérios legais de sustentabilidade 
no triénio 2010-2012, pelo que a empresa já deveria ter sido obrigatoriamente 
objeto de dissolução, no prazo de seis meses, nos termos do n.º 1 do artigo 62.º do 
RJAEL83, o que não foi cumprido. 

127 Em complemento à resposta dada em contraditório, o Vice-Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila do Porto informou que a matéria da dissolução da empresa municipal 
iria ser submetida à Assembleia Municipal no próximo mês de novembro84. 

  

                                                      
82 Doc. 9.5., p. 6 do ficheiro. 
83 Sem prejuízo da possibilidade de alienação da participação ou da internalização nos serviços do município. 
84 Doc. 2.3.2. e § 10, infra. 
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Capítulo IV 
Conclusões e recomendações  

10. Principais conclusões 

128 A SDMSA, E.E.M., é uma empresa local, criada em 2010 pelo Município de Vila do 
Porto, no âmbito da estratégia concebida para a execução de um conjunto de investi-
mentos municipais, a qual envolveu a contração de um empréstimo de longo prazo, no 
montante de 4 361 800 euros, cujos encargos são suportados pelo Município. 

129 Entretanto, entrou em vigor o RJAEL, que veio determinar a dissolução obrigatória 
das empresas locais que não demonstrem reunir os requisitos legais de sustentabilida-
de.  

Considerando este enquadramento global, apresentam-se a seguir as principais conclu-
sões a que se chegou no âmbito da presente ação: 

Ponto 
do Relatório 

Conclusões 

5. 

Tendo por referência a data de realização dos trabalhos de auditoria – novembro de 
2012 – constatou-se que o modelo adotado para a execução do plano de investimentos 
da SDMSA, E.E.M., envolveu os seguintes contratos principais: 

 Contrato-programa entre o Município de Vila do Porto e a empresa local, 
prevendo transferências do Município no montante mínimo de 6 198 454 eu-
ros, durante o período 2012-2029. 

 Contrato de mútuo celebrado, em 17-12-2010, pela SDMSA, E.E.M., no 
montante global de 4 361 800 euros, que foi integralmente utilizado na data 
de outorga do contrato. 

 Nove contratos de empreitada de obras públicas celebrados com quatro 
empreiteiros, envolvendo cerca de 5,9 milhões de euros. 

 Contrato de concessão de comparticipação financeira no âmbito do Pro-
convergência, referente ao projeto de repavimentação de diversas estradas 
municipais da ilha de Santa Maria, que previa a atribuição de um incentivo 
no montante de 769 917,52 euros, correspondente a uma comparticipação de 
94,8% do custo total do investimento, estimado em 812 522,55 euros.  

 Contrato de gestão, prevendo a realização de transferências do Município 
para a empresa local no montante total de 1 304 000 euros, no quadriénio 
2010-2013, destinado a financiar a gestão de diversas infraestruturas munici-
pais (Complexo Desportivo, Biblioteca Municipal, Parque de Campismo e 
Mercado Municipal). 

 Contrato-programa destinado a financiar ações de promoção da ilha no ex-
terior (designadas por “Investimentos Intangíveis”), no âmbito do qual o 
Município previa transferir, no quadriénio 2010-2013, uma verba global de 
600 000 euros. 
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Ponto 
do Relatório 

Conclusões 

5.1. 

5.2.1. 

O modelo descrito possibilitou a realização de um conjunto de investimentos munici-
pais, com recurso a financiamento bancário, sendo os encargos com o respetivo servi-
ço da dívida suportados pelo Município, independentemente da respetiva capacidade 
legal de endividamento. 

5.2.1. 

No contrato de mútuo celebrado, em 17-12-2010, pela SDMSA, E.E.M., no montante 
global de 4 361 800 euros, verifica-se: 

 O empréstimo encontra-se garantido por uma carta de conforto, subscrita pe-
lo Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto, e ainda pela consigna-
ção das receitas provenientes do Município ao abrigo do contrato-programa; 

 Não foi contratualizado um período de utilização do empréstimo adequado às 
necessidades de financiamento dos investimentos.  

 Tal prática contrariou a boa gestão financeira, na medida em que os juros 
vencidos pela parte do empréstimo que ficou imobilizada em aplicações a 
prazo consubstanciaram um dispêndio desnecessário de dinheiros públicos. 

7. 

Entre 2010 e 2012, ao abrigo dos diversos instrumentos contratuais celebrados pelas 
partes, o Município transferiu para a SDMSA, E.E.M., verbas no montante global de 
1 398 000 euros, importância inferior em 90 330 euros à contratualizada para aquele 
período. 

5.2.2. 

5.3.2. 

5.4.10. 

Com referência a 31-12-2013, o aproveitamento dos fundos comunitários disponibili-
zados no âmbito do Proconvergência permitiu à SDMSA, E.E.M., projetar o respetivo 
plano de investimentos para cerca de 9,8 milhões de euros, face a uma estimativa ini-
cial, em 2010, na ordem dos 5,6 milhões de euros.  

6.1. 

9. 

Em 2012, a SDMSA, E.E.M., emitiu duas faturas, no montante global de 300 000 eu-
ros, relativas à locação, ao Município de Vila do Porto, da área do parque de campis-
mo e serviços conexos, o que gerou um acréscimo de 751,7 %, face à faturação regis-
tada no exercício anterior nesse centro de resultados. 

O conteúdo das faturas é falso pois a operação nelas mencionada não se realizou, refe-
rindo-se o montante em causa a subsídios à exploração atribuídos pelo Município de 
Vila do Porto, ao abrigo do contrato de gestão celebrado em 02-06-2010. 

Em contraditório, o Presidente do conselho de administração da SDMSA, E.E.M. – que 
exerce, em simultâneo, o cargo de Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto – 
veio justificar o sucedido com a ocorrência de um erro na emissão das referidas fatu-
ras, o qual só veio a ser detetado no final de 2013, na sequência dos trabalhos de audi-
toria desenvolvidos pelo Tribunal.    

A errada relevação contabilística da operação, numa subconta de prestações de servi-
ços, poderia pretender simular condições de sustentabilidade, que, na verdade, não 
existiam, com o intuito de adiar o cumprimento da obrigação legal de dissolução da 
empresa. 

Apesar das demonstrações financeiras relativas ao exercício de 2012 apresentarem no 
seu conteúdo distorções materialmente relevantes, foram aprovadas pelo Conselho de 
Administração e o Fiscal Único emitiu a correspondente certificação legal das contas 
sem expressar qualquer reserva. 
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Ponto 
do Relatório 

Conclusões 

9. 

A SDMSA, E.E.M., não observou os critérios legais de sustentabilidade no triénio 
2010-2012, pelo que, não tendo sido alienada a participação, já deveria ter sido obri-
gatoriamente dissolvida, no prazo de seis meses, nos termos do n.º 1 do artigo 62.º do 
RJAEL, o que não foi cumprido. 
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11. Recomendação 

130 Face às observações constantes do presente relatório, recomenda-se ao Município de 
Vila do Porto: 

 Promover a rápida dissolução e liquidação da SDMSA, E.E.M.  

 

131 Com o acatamento da recomendação formulada, o Tribunal espera os seguintes impac-
tos: 

 Cumprimento do disposto nos artigos 62.º e 70.º, n.os 3, 4 e 5, do RJAEL; 

 Ajustamento da gestão do Município de Vila do Porto em função do 
agravamento do endividamento e dos encargos com pessoal, em consequência 
da liquidação da empresa local; 

 Poupança para as finanças municipais decorrente da redução dos encargos de 
estrutura em virtude da extinção da empresa; 

 Simplificação da prestação de contas do Município de Vila do Porto, que deixa 
de estar obrigado à elaboração de contas consolidadas. 

132 A recomendação formulada corresponde ao que foi manifestado em sede de contradi-
tório, no sentido de que 

Estimamos com forte probabilidade e credibilidade, que na assembleia municipal de 
setembro de 2014, a decisão de dissolução da empresa possa já estar devidamente 
consolidada. 

No entanto, conforme se referiu (§§ 10 e 127), a decisão tem vindo a ser protelada, 
com a consequente manutenção dos encargos com a empresa, encontrando-se agora 
prevista para o próximo mês de novembro. 
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12. Irregularidades 

Ponto 4.3.  

Descrição As remunerações atribuídas ao Fiscal Único da SDMSA, E.E.M., não 
foram aprovadas por deliberação da Assembleia Municipal. 

Normas infringidas Artigo 53.º, n.º 2, alínea l), da LAL. 

 

 

Ponto 9. 

Descrição Os órgãos municipais não respeitaram os prazos definidos no RJAEL, 
no sentido de promoverem a dissolução da SDMSA, E.E.M., e conse-
quente liquidação do respetivo património. 

Normas infringidas Artigos 61.º, n.º 2, e 62.º, n.º 1, alíneas a) e b), do RJAEL. 
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13. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos 
termos do disposto nos artigos 50.º, n.º 1, 55.º e 105.º, n.º 1, da LOPTC. 

Para efeitos de acompanhamento da recomendação formulada, o Presidente da Câmara 
Municipal de Vila do Porto deverá: 

— informar o Tribunal de Contas, até ao dia 31-12-2014, sobre as medidas toma-
das relativamente à dissolução da SDMSA, E.E.M; 

— em consequência, remeter, logo que encerrada a liquidação, as contas finais, o 
relatório completo da liquidação, o mapa de partilha do ativo e o comprovati-
vo do registo da liquidação. 

Expressa-se ao organismo auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e cola-
boração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a 
seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório ao Presidente da Câmara Municipal de Vila do Porto, 
para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do regime 
jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem 
como à SDMSA, E.E.M.  

Remeta-se, também, cópia ao Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 

 

O Juiz Conselheiro 
 

(Nuno Lobo Ferreira) 
 

Os Assessores 
 

(Fernando Flor de Lima) (João José Cordeiro de Medeiros) 

Fui Presente 
O Representante do Ministério Público 

(Pedro Ribeiro Soares) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo II Proc.º n.º 14-207FS2 

Entidade fiscalizada: SDMSA, E.E.M. 

Sujeito(s) passivo(s): SDMSA, E.E.M. 

 

Entidade fiscalizada
Com receitas próprias  X 

Sem receitas próprias  
(em Euro) 

Descrição 
Base de cálculo 

Valor  
Unidade de tempo (2) Custo standart (3) 

Desenvolvimento da ação: 

— Fora da área da residência oficial  12 119,99 1 439,88 

— Na área da residência oficial 307,2 88,29 27 122,69 

Emolumentos calculados  28 562,57 

 Emolumentos mínimos (4) 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) 17 164,00  

Emolumentos a pagar  17 164,00 

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo  17 164,00 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o 
Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 
foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 
29 de Junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de agos-
to, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  

(4) Emolumentos mínimos (€ 1 716,40) correspondem a 5 
vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 
(valor de referência), fixado atualmente em € 343,28, cal-
culado com base no índice 100 da escala indiciária das 
carreiras de regime geral da função pública que vigorou 
em 2008 (€ 333,61), atualizado em 2,9%, nos termos do 
n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 3 horas e 30 
minutos de trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (€ 17 164,00) correspondem a 50 
vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 
Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - valor 
de referência). 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do Plená-
rio da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial .................... € 119,99

— Ações na área da residência oficial ............................. € 88,29

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empre-
sas de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 
56.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 
10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 
Contas. 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 
João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Rui Santos Auditor-Chefe 

Execução 

Carlos Barbosa Auditor 

Rita Tavares de Melo Técnica Verificadora Superior de 2.ª Classe 
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Anexos 
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I – Demonstrações de resultados – 2010-2012 

 
Nota: Em 2012, os subsídios à exploração já incorporam a importância de 125 000 euros que havia sido indevidamente classificada numa subconta 

de prestações de serviços. Por seu turno, a esta rubrica da demonstração de resultados foi deduzida a importância de 175 000 euros relativa á 
fatura n.º 110/PC, de 28-12-2012, que só viria a ser anulada em 31-03-2014, através da emissão da nota de crédito n.º PC-38, no montante de 
182 000 euros (175 000 euros, acrescidos do IVA à taxa de 4%).    

  

(em Euro)

2010 2011 2012

Rendimentos e gastos

Vendas e prestações de serviços 63.605,27 90.990,77 65.479,77
Subsídios à exploração 285.000,00 488.000,00 450.000,00
Ganhos/perdas imputados de subsidiárias, associadas e empreendimentos conj.
Variação nos inventários da produção
Trabalhos para a própria empresa 
Outros rendimentos e ganhos 299,52 1.711,35 2.668,09

348.904,79 580.702,12 518.147,86
Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas -7.061,16 -6.719,52
Fornecimentos e serviços externos -210.619,34 -314.541,06 -406.517,65
Gastos com pessoal -112.470,68 -204.891,67 -205.705,92
Imparidade de dívidas a receber
Provisões
Outros gastos e perdas -404,69 -3.441,19 -2.199,00

-323.494,71 -529.935,08 -621.142,09

Resultado antes de depreciações, gastos de financiamento e impostos 25.410,08 50.767,04 -102.994,23
Gastos/reversões de depreciação e amortização -1.763,88 -14.034,99 -46.936,61
Imparidade de activos depreciáveis/amortizáveis (perdas/reversões)

Resultado operacional (antes de gastos de financiamento e impostos) 23.646,20 36.732,05 -149.930,84

Juros e rendimentos similares obtidos

Juros e gastos similares suportados -10,25 -21.311,16

Resultado antes de impostos 23.646,20 36.721,80 -171.242,00

Imposto sobre o rendimento do período -3.102,89 -6.183,11 -1.003,26

Resultado líquido do período 20.543,31 30.538,69 -172.245,26

Designação
SDMSA, E.E.M.
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II – Balanços – 2010-2012 

 

Nota: Em 2012, os subsídios à exploração já incorporam a importância de 125 000 euros que havia sido indevidamente classificada numa subconta 
de prestações de serviços. Por seu turno, a esta rubrica da demonstração de resultados foi deduzida a importância de 175 000 euros relativa á 
fatura n.º 110/PC, de 28-12-2012, que só viria a ser anulada em 31-03-2014, através da emissão da nota de crédito n.º PC-38, no montante de 
182 000 euros (175 000 euros, acrescidos do IVA à taxa de 4%). 

Efetuaram-se, igualmente, ajustamentos nas contas de clientes (anulação do crédito de 182 000 euros sobre o Município), do Estado e outros 
entes públicos (regularizações do IVA, no montante de 12 000 euros, que tinha sido liquidado a coberto das faturas em causa) e de outras con-
tas a pagar (reconhecimento da obrigação de restituir ao Município o IVA liquidado na fatura n.º 109/PC, de 07-12-2012, no montante de 5 000 
euros).   

 

 

 

(em Euro)

2010 2011 2012
Activo

Activo não corrente
     Activos f ixos tangíveis 110.187,01 641.990,65 3.918.676,44
     Activos intangíveis 993,42 516,20 38,82
     Participações financeiras - outros métodos
     Outros activos f inanceiros
     Activos por impostos diferidos

111.180,43 642.506,85 3.918.715,26
Activo  corrente
     Inventários
     Activos biológicos

     Clientes 50.536,47 16.652,16 14.993,96
     Adiantamentos a fornecedores
     Estado e outros entes públicos 11.466,42 43.308,96 69.233,87
     Outras contas a receber 1.845,95 55.060,50 49.191,70
     Diferimentos 5.419,10 7.299,89 7.448,10
     Outros activos f inanceiros
     Caixa e depósitos bancários 4.417.314,22 4.117.962,42 1.961.451,93

4.486.582,16 4.240.283,93 2.102.319,56
Total do activo 4.597.762,59 4.882.790,78 6.021.034,82

Capital próprio e passivo
Capital próprio:
     Capital realizado 50.000,00 50.000,00 50.000,00
     Reservas legais 2.054,33 6.054,33
     Outras reservas 
     Resultados transitados 18.488,98 45.027,67
     Ajustamentos em activos f inanceiros
     Excedentes de revalorização
     Outras variações no capital próprio 569.781,44

50.000,00 70.543,31 670.863,44
     Resultado líquido do período 20.543,31 30.538,69 -172.245,26

Total do capital próprio 70.543,31 101.082,00 498.618,18
Passivo

Passivo não corrente
     Provisões 
     Financiamentos obtidos 4.361.800,00 4.361.800,00 4.361.800,00
     Passivos por impostos diferidos 120.862,73
     Outras contas a pagar

4.361.800,00 4.361.800,00 4.482.662,73
Passivo  corrente
     Fornecedores 36.648,20 36.027,99 119.659,50
     Adiantamentos de clientes
     Estado e outros entes públicos 5.942,29 3.974,76 3.550,49
     Financiamentos obtidos
     Outras contas a pagar 122.828,79 379.906,03 916.543,92
     Diferimentos
     Outros passivos f inanceiros

165.419,28 419.908,78 1.039.753,91

Total do passivo 4.527.219,28 4.781.708,78 5.522.416,64
Total do capital próprio e do passivo 4.597.762,59 4.882.790,78 6.021.034,82

Designação
SDMSA, E.E.M.
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III – Contraditório 
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I – Metodologia 

Fases Descrição 

1.ª Planeamento 

  Estudo e análise da legislação pertinente. 

 Consulta do dossiê permanente da SDMSA, E.E.M. 

 Análise dos processos de prestação de contas e das demonstrações financeiras da em-
presa referentes aos exercícios de 2010 e 2011, posteriormente complementada com a 
apreciação das contas de 2012 efetuada já na 3.ª fase da auditoria. 

 Solicitação de elementos à SDMSA, E.E.M., e posterior análise do suporte documental 
disponibilizado pela empresa. 

 Elaboração do Plano Global de Auditoria. 

2.ª Trabalhos de campo  

 Decorreram nos dias 22 e 23 de novembro de 2012, tendo incluído: 

  Reuniões de trabalho com os responsáveis da empresa, a quem foram transmitidos os 
objetivos da auditoria. 

  Análise do suporte documental disponibilizado nesta fase e obtenção de esclarecimen-
tos adicionais. 

  Visitas aos empreendimentos promovidos pela SDMSA, E.E.M.  

3.ª Relatório de auditoria 

  Elaboração do projeto de relato. 

  Análise do contraditório. 

  Elaboração do projeto de relatório final. 
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II – Legislação citada 

Sigla Diploma Alterações relevantes 

CCP Código dos Contratos Públicos  

 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro 

Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, artigos 2.º, 3.º e 
6.º do Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de 
dezembro, artigo 27.º da Lei n.º 64-B/2011, 
de 30 de novembro e Decreto-Lei n.º 
149/2012, de 12 de junho. 

LAL Lei das Autarquias Locais  
 Lei n.º169/99, de 18 de setembro Leis n.os 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 67/2007, de 

31 de dezembro, e Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 
de novembro85. 

LOPTC 
Lei de Organização e Processo 
do Tribunal de Contas  

 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, 
Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º da Lei 
n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 48/2006, 
de 29 de agosto, que a republica, Lei n.º 35/2007, 
de 13 de agosto, artigo 140.º da Lei n.º 3-B/2010, 
de 28 de abril, Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, 
e Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro. 

OE/2011 Lei do Orçamento do Estado para 2011  
 Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro 

 

OE/2012 Lei do Orçamento do Estado para 2012  

 Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro 
 

RJAEL Regime Jurídico da Atividade 
Empresarial Local 
Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto 

 

   

  

                                                      
85 Posteriormente, a alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, revogou grande parte da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, mantendo-se em vigor em matéria de constituição, composição e organização 
dos órgãos das autarquias (cfr. n.º 3 do artigo 6.º do regime anexo à Lei n.º 75/2013). 
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III – Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

  

 Plano global de auditoria, pedido de elementos e contraditório 

1. Plano global de auditoria: 

1.1. Informação n.º 23/2012 – UAT I 31-10-2012 

2. Correspondência e contraditório: 

2.1. Correspondência expedida 

2.1.1. 
Ofício n.º 1590 – UAT I (Comunicação da auditoria, da data da realização dos traba-
lhos de campo e solicitação de elementos) 

08-11-2012 

2.1.2. 

Ofício n.º 1591 – UAT I (Solicitação de informação ao Município de Vila do Porto, 
relacionada com a atribuição de subsídios e transferências à SDMSA, E.E.M., e da 
prestação de garantias a terceiros no âmbito de operações financeiras realizadas pela 
empresa) 

08-11-2012 

2.1.3. 
Ofício n.º 1503 – UAT I (Solicitação de documentos relativos à locação da área do 
Parque de Campismo faturada pela SDMSA, E.E.M., ao Município de Vila do Porto 
em 2012) 

02-12-2013 

2.1.4. 
Ofício n.º 1504 – UAT I (Solicitação de informação adicional relacionada com a dis-
criminação dos serviços faturados ao Município de Vila do Porto em 2012 a coberto 
das faturas n.ºs 109/PC e 110/PC, de 7 e 28 de dezembro, respetivamente) 

02-12-2013 

2.1.5. 
Ofício n.º 796-ST (Envio do relato ao Município de Vila do Porto, para efeitos de 
contraditório) 

12-06-2014 

2.1.6. Ofício n.º 797-ST (Envio do relato à SDMSA, E.E.M., para efeitos de contraditório) 12-06-2014 

2.1.7. 
Ofício n.º 1366-UAT II (Pedido de informação sobre a dissolução da SDMSA, 
E.E.M) 

03-10-2014 

2.2. Correspondência recebida  

2.2.1. 
Ofício n.º 3053/2012 (Prestação dos esclarecimentos solicitados através do ofício n.º 
1591 – UAT I)   

09-11-2012 

2.2.2. 
Ofício n.º 2693/2013 (Prestação dos esclarecimentos solicitados através dos ofícios 
n.ºs 1503 e 1504 – UAT I) 

12-12-2013 

2.3. Contraditório
86

  

2.3.1. 
Resposta apresentada pela SDMSA, E.E.M., subscrita pelo Presidente do conselho de 
administração da empresa. 

26-06-2014 

2.3.2. 
Ofício n.º 2170/2014 (Esclarecimento prestado pelo Município de Vila do Porto so-
bre a dissolução da SDMSA, E.E.M) 

13-10-2014 

 Documentos remetidos no âmbito do contraditório  

2.3.1.1. 
Ofício n.º 2751/2013 (Município de Vila do Porto solicita à SDMSA, E.E.M., a anu-
lação da fatura n.º110/PC, de 28-12-2012, no montante de 182 000 euros)  

30-12-2013 

2.3.1.2. 
Nota de crédito n.º PC-38, no montante de 182 000 euros, referente à anulação da fa-
tura n.º110/PC, de 28-12-2012 

31-03-2014 

2.3.1.3. 
Nota de crédito n.º PC-40, no montante de 130 000 euros, referente à anulação da fa-
tura n.º109/PC, de 07-12-2012 

27-06-2014 

2.3.1.4. 
Nota de débito n.º PC-1, no montante de 125 000 euros – Regularização da transfe-
rência efetuada em 2012 ao abrigo do contrato de gestão 

27-06-2014 

2.3.1.5. Carta do BESA (Condições de remuneração da aplicação a prazo) 14-12-2010 

                                                      
86 A resposta encontra-se transcrita no Anexo III. 
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N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

2.3.1.6. 
Auto do recomeço dos trabalhos referentes à empreitada de repavimentação de diver-
sas estradas municipais da ilha de Santa Maria 

10-12-2012 

2.3.1.7. 
Auto de receção provisória da empreitada de repavimentação de diversas estradas 
municipais da ilha de Santa Maria 

21-12-2012 

2.3.1.8. 
Conta final da empreitada de repavimentação de diversas estradas municipais da ilha 
de Santa Maria 

11-01-2013 

 SDMSA, E.E.M. 

3. Criação 

3.1. Estudo de viabilidade económica 2010 

3.2. 
Ata da Câmara Municipal de Vila do Porto (proposta de criação da SDMSA, E.E.M.; 
aprovação do projeto de estatutos; aprovação das minutas dos contratos-programa e 
de gestão a celebrar com a empresa) 

01-03-2010 

3.3. Ata da Assembleia Municipal (aprovação da constituição da SDMSA, E.E.M.) 13-03-2010 

3.4. Estatutos  

3.5. Alteração dos Estatutos  

4. Órgãos sociais. Remunerações   

4.1. 
Ata da Câmara Municipal de Vila do Porto (nomeação dos membros do conselho de 
administração e do fiscal único) 

14-04-2012 

4.2. 
Ata da Câmara Municipal de Vila do Porto (substituição de um vogal do conselho de 
administração) 

06-12-2010 

5. Instrumentos de gestão previsional  

5.1. Orçamento de funcionamento e PPI – 2012 27-12-2011 

5.2. Orçamento de funcionamento e PPI – 2013  28-12-2012 

5.3. 1.º aditamento ao PPI – 2013 23-10-2013 

6. Atividade. Contratos-programa e de gestão celebrados com o Município de Vila do Porto  

6.1. Contrato-programa (investimentos) 02-06-2010 

6.2. Contrato de gestão (equipamentos públicos municipais) 02-06-2010 
6.3. Contrato-programa (promoção) 02-06-2010 

7. Financiamento bancário  

7.1. Contrato de empréstimo de longo prazo, no montante de € 4 361 800,00 17-12-2010 

7.2. Carta de conforto emitida pela Câmara Municipal de Vila do Porto 06-12-2010 

7.3. 
Certidão do BESA, relativa à posição do empréstimo em 31-10-2012 e respetivo pla-
no financeiro 

19-11-2012 

8. Investimentos promovidos pela SDMSA, E.E.M.  

8.1. Conta final da empreitada de iluminação do campo de futebol 04-11-2011 

8.2. 
Mapa de faturação relativa à empreitada de repavimentação de diversas estradas mu-
nicipais 

s/d 

8.3. 
Mapa de faturação relativa à empreitada de remodelação e ampliação do Mercado 
Municipal 

s/d 

8.4. 
Conta final da empreitada de construção de dois campos de ténis no Complexo Des-
portivo de Santa Maria 

19-03-2012 

8.5. 
Conta final da empreitada de conceção, fornecimento e instalação de um sistema so-
lar térmico no Complexo Desportivo 

04-10-2012 
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N.º 
(nome do ficheiro) Documento Data 

9. Prestação de contas 

9.1. Relatório e Contas de 2010 25-03-2011 

9.2. Relatório e Contas de 2011 26-03-2012 

9.3. Relatório e Contas de 2012 28-03-2013 

9.4. Balancete analítico de dezembro de 2012  

9.5. Relatório e Contas de 2013 28-03-2014 

10. Parque de Campismo – Serviços faturados ao Município de Vila do Porto em 2012  

10.1. 
Fatura n.º 109/PC, no montante de € 130 000,00 (incluindo IVA à taxa de 4%), rela-
tiva à “Locação da área do Parque de Campismo e serviços com ele conexos”  

07-12-2012 

10.2. 
Fatura n.º 110/PC, no montante de € 182 000,00 (incluindo IVA à taxa de 4%), rela-
tiva à “Locação da área do Parque de Campismo e serviços com ele conexos” 

28-12-2012 

10.3. 
Lançamentos contabilísticos das faturas n.ºs 109/PC e 110/PC, de 7 e 28 de dezem-
bro, respetivamente 

dezembro 
2012 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


